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LEI Nº 622 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de São Geraldo do Baixio/MG, 
para o exercício de 2026 e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de São Geraldo do Baixio, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decretou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município São Geraldo do Baixio, Estado de 

Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2026, compreendendo o Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, referente aos Poderes do Município. 

 
Art. 2º - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício de 2026 em R$ 34.063.500,00 (trinta e quatro milhões sessenta e três mil e 

quinhentos de reais), discriminados pelos anexos integrantes desta lei. 

 
Art. 3º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de 

receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes 

dos anexos integrantes desta lei, com o seguinte desdobramento: 

 

1  RECEITA 
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Art. 4º - A Despesa da Administração Direta será realizada segundo a discriminação dos quadros 

abaixo. 

 
2  POR PODER E ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO                              
 

Poder Legislativo Municipal 1.870.000,00 
- Câmara Municipal 1.870.000,00 
Poder Executivo Municipal 32.193.500,00 
- Gabinete do Prefeito  909.000,00 
- Secretaria Municipal de Administração 1.882.000,00 
- Secretaria Municipal de Fazenda 1.642.000,00 
- Secretaria Municipal de Saúde 7.954.000,00 
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 11.829.500,00 
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços urbanos 4.452.000,00 
- Secretaria Municipal de Assistência Social 1.685.000,00 
- Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Abastecimento e 
Meio Ambiente 

2.280.000,00 

- Reserva de Contingência 100.000,00 
Total Geral 34.063.500,00 

 

Art. 5º - As receitas e despesas Municipais se comportaram na forma do anexo 1, Lei 

4.320/64, quadro abaixo:
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Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do orçamento nas dotações que se fizerem 
insuficientes durante a execução orçamentária de 2026, podendo, para tanto, utilizar-se: 
 
I - de anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o art. 43 da Lei 4.320/64. 
 
II  do excesso de arrecadação efetivamente realizado; 
 
III  do superávit financeiro apurado no exercício anterior; 
 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado: 
 
I -  a abrir créditos suplementares às dotações do orçamento para o exercício de 2026, utilizando 
a totalidade do produto de operação de crédito autorizada;  
 
II - abrir créditos suplementares às dotações do orçamento oriundas de créditos especiais, que 
se fizerem insuficientes, durante a execução orçamentária de 2026, podendo, para tanto, utilizar-
se das fontes previstas nos incisos I, II e III do art. 6º; 
 
III - proceder à criação de novas fontes de recursos nas receitas e despesas cuja previsão inicial 
não contemplou; 
 
IV - realizar a alteração de saldo nas fontes de recursos consignadas no mesmo elemento de 
despesas sem prejuízo ao índice de suplementação aprovado no caput do art. 6º. 
 
V - proceder à criação de naturezas de despesas nas ações constantes na lei orçamentária 
anual. 
 
Art. 8º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a: 
 
I  atender insuficiência de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante a 
utilização de recursos oriundos de anulação de dotação; 
 
II  atender a modificação de valores entre elementos de despesa da mesma modalidade de 
aplicação, nos termos do parágrafo 3º, inciso V, do art. 1º da Decisão Normativa nº 02/2023, do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, devendo ser considerada alteração gerencial. 
 
Art. 9º - O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para 
utilização das dotações de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, 
para garantir as Metas de Resultado Primário, conforme disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias  LDO/2026. 
 
Art. 10º - Em cumprimento à Instrução Normativa nº 7, de 11 de dezembro de 2013, do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais, acompanha a Proposta Orçamentária para 2026 o 
Quadro de Detalhamento de Despesa com especificação de elementos de despesa, ficando 
preservado o detalhamento da despesa, até o nível de modalidade de aplicação, para os demais 
anexos que integram esta Lei. 
 
Art. 11º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 
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São Geraldo do Baixio/MG, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JULIANO PHILIPE SERAFIM SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


























































































































































































































































